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Recurso Voluntario

Resolugdo n®  3201-002.441 — 32 Secdo de Julgamento / 22 Camara/ 12 Turma
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Sessdo de 17 de dezembro de 2019

Assunto DILIGENCIA

Recorrente TEAG - TERMINAL DE EXPORTACAO DE ACUCAR DO GUARUJA
LTDA.

Interessado FAZENDA NACIONAL

Resolvem os_membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia, para que a unidade preparadora confirme a efetiva existéncia do
direito creditorio pleiteado em face das informacgdes constantes dos autos, intimando-se o
Recorrente para<prestar informacGes adicionais e apresentar elementos comprobatdrios do
crédito (escrita e documentacdo fiscal). Ainda, elabore relatoério conclusivo abarcando os
resultados da diligéncia e cientifique o Recorrente, oportunizando-lhe o prazo de 30 dias para se
manifestar, ap6s o qué os autos deverdo retornar a este CARF para prosseguimento. O
julgamento deste processo seguiu a sistematica dos recursos repetitivos, aplicando-se o decidido
no_julgamento do processo 10845.900105/2012-24, paradigma ao qual o presente processo foi
vinculado.

(documento assinado digitalmente)

Charles Mayer de Castro Souza — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Roberto Duarte
Moreira, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi
de Oliveira Lima, Hélcio Lafeta Reis, Maria Eduarda Alencar Camara Simdes (Suplente
convocada), Laércio Cruz Uliana Junior e Charles Mayer de Castro Souza (Presidente).

Relatério

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos, prevista
no art. 47, 88 1° e 2°, Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto neste relatorio essencialmente
o relatado na Resolucdo n° 3201-002.432, de 17 de dezembro de 2019, que lhe serve de
paradigma.
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 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Roberto Duarte Moreira, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Hélcio Lafetá Reis, Maria Eduarda Alencar Câmara Simões (Suplente convocada), Laércio Cruz Uliana Junior e Charles Mayer de Castro Souza (Presidente).
 
   O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos, prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto neste relatório essencialmente o relatado na Resolução nº 3201-002.432, de 17 de dezembro de 2019, que lhe serve de paradigma.
 Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face de decisão da Delegacia de Julgamento (DRJ) que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade manejada pelo contribuinte supra identificado para se contrapor à decisão da repartição de origem que não reconhecera o direito creditório relativo à Cofins.
 De acordo com o despacho decisório eletrônico, o pagamento informado pelo sujeito passivo havia sido identificado mas se encontrava totalmente utilizado para quitar débitos de sua titularidade.
 Em sua Manifestação de Inconformidade o contribuinte requereu o reconhecimento do seu crédito, alegando que o pagamento indevido decorrera do inconstitucional alargamento da base de cálculo da contribuição promovido pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/1998, encontrando-se identificadas em planilha as outras receitas diversas do faturamento sobre as quais recolhera indevidamente o tributo.
 A decisão da DRJ, denegatória do pedido, restou ementada nos seguintes termos:
 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 [...]
 PROVA DOCUMENTAL. PRECLUSÃO.
 A prova documental do direito creditório deve ser apresentada na manifestação de inconformidade, precluindo o direito de o contribuinte fazê-lo em outro momento processual sem que verifiquem as exceções previstas em lei.
 Manifestação de Inconformidade Improcedente
 Direito Creditório Não Reconhecido
 Cientificado do acórdão de primeira instância, o contribuinte interpôs Recurso Voluntário e requereu o reconhecimento do direito creditório, devidamente atualizado com base na taxa Selic, repisando os argumentos de defesa.
 Em sua peça recursal, o contribuinte reproduz telas do seu sistema contábil interno indicando que as receitas sobre as quais houve incidência indevida da contribuição, em razão da inconstitucionalidade do alargamento da base de cálculo promovido pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/1998, se referiam a �juros ativos terceiros�, �variação cambial ativa� e �resultado mercado futuro�.
 É o relatório.
 Voto
 
 Das razões recursais
 
 Como já destacado, o presente julgamento segue a sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do RICARF, desta forma reproduzo o voto consignado na Resolução nº 3201-002.432, de 17 de dezembro de 2019, paradigma desta decisão.
 O recurso é tempestivo, atende os demais requisitos de admissibilidade e dele tomo conhecimento.
 Conforme acima relatado, está-se diante de um despacho decisório eletrônico exarado a partir das informações que já se encontravam disponíveis nos sistemas da Receita Federal, vindo o Recorrente a apresentar informações adicionais relativas ao crédito que alega ter direito após a ciência do acórdão da Delegacia de Julgamento (DRJ) quando lhe fora informado da necessidade de tal medida.
 De acordo com a alínea �c� do § 4º do art. 16 do Decreto nº 70.235/1972 (Processo Administrativo Fiscal � PAF), o contribuinte encontra-se autorizado a carrear aos autos elementos comprobatórios após a Impugnação/Manifestação de Inconformidade quando se destinarem a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
 Nesse contexto, considerando o princípio da busca pela verdade material, bem como o princípio do formalismo moderado, e tendo em vista a inconstitucionalidade já declarada pelo Supremo Tribunal Federal (STF) do alargamento da base de cálculo da contribuição promovido pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/1998, de observância obrigatória por parte deste Colegiado por se tratar de decisão definitiva prolatada na sistemática da repercussão geral, assim como as informações constantes do recurso voluntário, voto por converter o julgamento em diligência à repartição de origem para que se tomem as seguintes medidas:
 a) confirmar a efetiva existência do direito creditório pleiteado em face das informações constantes dos autos, intimando-se o Recorrente para prestar informações adicionais e apresentar elementos comprobatórios do crédito (escrita e documentação fiscal);
 b) elaborar relatório conclusivo abarcando os resultados da diligência;
 c) cientificar o Recorrente dos resultados da diligência, oportunizando-lhe o prazo de 30 dias para se manifestar, após o quê os autos deverão retornar a este CARF para prosseguimento.
 É como voto.
 
 Conclusão
 
 Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que, as razões de decidir nela consignadas, são aqui adotadas. 
 Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduzo o decidido na resolução paradigma, no sentido de converter o julgamento em diligência, para que a unidade preparadora confirme a efetiva existência do direito creditório pleiteado em face das informações constantes dos autos, intimando-se o Recorrente para prestar informações adicionais e apresentar elementos comprobatórios do crédito (escrita e documentação fiscal). Ainda, elabore relatório conclusivo abarcando os resultados da diligência e cientifique o Recorrente, oportunizando-lhe o prazo de 30 dias para se manifestar, após o quê os autos deverão retornar a este CARF para prosseguimento.
 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Charles Mayer de Castro Souza - Relator
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Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face de decisdo da Delegacia de
Julgamento (DRJ) que julgou improcedente a Manifestacdo de Inconformidade manejada pelo
contribuinte supra identificado para se contrapor a decisdo da reparticdo de origem que nao
reconhecera o direito creditorio relativo & Cofins.

De acordo com o despacho decisorio eletronico, o pagamento informado pelo
sujeito passivo havia sido identificado mas se encontrava totalmente utilizado para quitar débitos
de sua titularidade.

Em sua Manifestagdo de Inconformidade o contribuinte requereu o
reconhecimento do seu credito, alegando que o pagamento indevido decorrera do
inconstitucional alargamento da base de célculo da contribuicdo promovido pelo § 1° do art. 3°
da Lei n° 9.718/1998, encontrando-se identificadas em planilha as outras receitas diversas do
faturamento sobre as quais recolhera indevidamente o tributo.

A decisdo da DRJ, denegatoria do pedido, restou ementada nos seguintes termos:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
[-]
PROVA DOCUMENTAL. PRECLUSAO.

A prova documental do direito creditério deve ser apresentada na manifestacdo de
inconformidade, precluindo o direito de o contribuinte fazé-lo em outro momento
processual sem que verifiquem as excegdes previstas em lei.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Ndo Reconhecido

Cientificado do acérddo de primeira instancia, o contribuinte interpds Recurso
Voluntario e requereu o reconhecimento do direito creditorio, devidamente atualizado com base
na taxa Selic, repisando os argumentos de defesa.

Em sua peca recursal, o contribuinte reproduz telas do seu sistema contabil
interno indicando que as receitas sobre as quais houve incidéncia indevida da contribuicdo, em
razdo da inconstitucionalidade do alargamento da base de céalculo promovido pelo § 1° do art. 3°
da Lei n®9.718/1998, se referiam a “juros ativos terceiros”, “varia¢do cambial ativa” e “resultado
mercado futuro”.

E o relatério.

Voto

Das razdes recursais

Como ja destacado, o presente julgamento segue a sistematica dos recursos
repetitivos, nos termos do art. 47, 88 1° e 2°, Anexo Il, do RICARF, desta forma reproduzo o
voto consignado na Resolugdo n® 3201-002.432, de 17 de dezembro de 2019, paradigma desta
deciséo.
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Conclusao

O recurso é tempestivo, atende os demais requisitos de admissibilidade e
dele tomo conhecimento.

Conforme acima relatado, esta-se diante de um despacho decisorio
eletronico exarado a partir das informacGes que j& se encontravam
disponiveis nos sistemas da Receita Federal, vindo o Recorrente a
apresentar informacdes adicionais relativas ao crédito que alega ter
direito apds a ciéncia do acorddo da Delegacia de Julgamento (DRJ)
quando lhe fora informado da necessidade de tal medida.

De acordo com a alinea “c” do § 4° do art. 16 do Decreto n® 70.235/1972
(Processo Administrativo Fiscal — PAF), o contribuinte encontra-se
autorizado a carrear aos autos elementos comprobatorios apos a
Impugnacdo/Manifestacdo de Inconformidade quando se destinarem a
contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos.

Nesse contexto, considerando o principio da busca pela verdade material,
bem como o principio do formalismo moderado, e tendo em vista a
inconstitucionalidade ja declarada pelo Supremo Tribunal Federal (STF)
do alargamento da base de calculo da contribuicdo promovido pelo § 1°
do art. 3° da Lei n®9.718/1998, de observéancia obrigatdria por parte deste
Colegiado por se tratar de decisao definitiva prolatada na sistemética da
repercussao geral, assim como as informagfes constantes do recurso
voluntério, voto por converter o julgamento em diligéncia a reparticao de
origem para que se tomem as seguintes medidas:

a) confirmar a efetiva existéncia do direito creditorio pleiteado em face
das informagOes constantes dos autos, intimando-se o Recorrente para
prestar informac@es adicionais e apresentar elementos comprobatorios do
crédito (escrita e documentacéo fiscal);

b) elaborar relatério conclusivo abarcando os resultados da diligéncia;

c) cientificar o Recorrente dos resultados da diligéncia, oportunizando-
Ihe o prazo de 30 dias para se manifestar, apds 0 qué os autos deverao
retornar a este CARF para prosseguimento.

E como voto.

Importa registrar que nos autos em exame a situagdo fatica e juridica encontra

correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de tal sorte que, as razdes de decidir
nela consignadas, séo aqui adotadas.

Dessa forma, em razéo da sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do anexo Il

do RICAREF, reproduzo o decidido na resolucdo paradigma, no sentido de converter o julgamento
em diligéncia, para que a unidade preparadora confirme a efetiva existéncia do direito creditorio
pleiteado em face das informag0es constantes dos autos, intimando-se o Recorrente para prestar
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informacbes adicionais e apresentar elementos comprobatorios do crédito (escrita e
documentacdo fiscal). Ainda, elabore relatorio conclusivo abarcando os resultados da diligéncia
e cientifique o Recorrente, oportunizando-lhe o prazo de 30 dias para se manifestar, apos o qué
0s autos deverdo retornar a este CARF para prosseguimento.

(documento assinado digitalmente)
Charles Mayer de Castro Souza - Relator



